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1. LICENCIAMENTO INDUSTRIAL 

1.1. ENQUADRAMENTO LEGAL – “NOVO” SIR 

 

Decreto-Lei n.º 73/2015, de 11 de maio (*) – Procede à primeira alteração 
ao SIR, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto), o qual 
regula o exercício da atividade industrial, a instalação e exploração de Zonas 
Empresariais Responsáveis (ZER), bem como o processo de acreditação de 
entidades no âmbito deste sistema. 

Sistema da Indústria 
Responsável  (SIR) 

Portarias Regulamentadoras: 

• Portaria n.º 279/2015, de 14 de setembro – Formulário e os elementos instrutórios. 

• Portaria n.º 280/2015, de 15 de setembro – Define as taxas. 

• Portaria n.º 281/2015, de 15 de setembro – Constituição, obrigações e competências 
de entidade gestora de ZER e os elementos instrutórios. 

• Portaria n.º 307/2015, de 24 de setembro - Seguro de Responsabilidade Civil 
Extracontratual 

(*) Declaração de Retificação n.º 29/2015, de 15 de junho 
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Regula, entre 
outros 

aspetos, o 
exercício da 

atividade 
industrial 

SIR 

E assenta uma 
mudança de 

paradigma em 
que o Estado, no 

espírito do 
Licenciamento 

Zero. 

Reduz o controlo 
prévio e reforça os 

mecanismos de 
controlo à 
posteriori, 

acompanhados de 
maior 

responsabilização 
dos industriais  

1. LICENCIAMENTO INDUSTRIAL 

1.1. ENQUADRAMENTO LEGAL – “NOVO” SIR 
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Correto 
Ordenamento 
do Território 

Saúde Pública e 
Saúde dos 

Trabalhadores * 

Segurança e 
Saúde nos 
Locais de 

Trabalho * 

Segurança de 
Pessoas e Bens 

* 

Qualidade do 
Ambiente 

1. LICENCIAMENTO INDUSTRIAL 

1.2. OBJETIVO 

 

Prevenção dos 
riscos e 

inconvenientes 
resultantes da 
exploração dos 

EI * Segurança     

Alimentar 



INSTALAÇÃO, EXPLORAÇÃO E 
ALTERAÇÃO 

PROJETO 

DESATIVAÇÃO 
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1. LICENCIAMENTO INDUSTRIAL 

1.2. OBJETIVO 
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SIR 

 aplica-se 

Às atividades 
industriais 

correspondentes 
às atividades 

económicas (CAE) 
elencadas no seu 
Anexo I ao SIR. 

2. SISTEMA DA INDÚSTRIA RESPONSÁVEL 

2.1. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
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SIR  

não se  

aplica 

À reparação e 
manutenção, de 

veículos e motociclos 
e de computadores, 
de bens pessoais e 

domésticos. 

2. SISTEMA DA INDÚSTRIA RESPONSÁVEL 

2.1. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
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SIR  

não se  

aplica 

Atividades 
económicas (CAE) 

elencadas na lista VI 
do Anexo I do 
RJACSR (DL n.º 

10/2015, de 16/01) 

Às atividades 
industriais exercidas 

nas secções 
acessórias de 

estabelecimentos 
de comércio e de 
restauração ou de 

bebidas  

2. SISTEMA DA INDÚSTRIA RESPONSÁVEL 

2.1. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 



 ENTIDADE COORDENADORA DO LICENCIAMENTO (ECL) – Entidade à qual 
compete a direção plena dos procedimentos de instalação e exploração de 
estabelecimentos industriais e de ZER (Interlocutor único) 
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ECL Tipo CAE rev.3 - Subclasse 

DRAP Tipo 1 e Tipo 2 

DGEG Todos os tipos 

IAPMEI Tipo 1 e Tipo 2 

Entidades 
Gestoras de 

ZER  
Todos os tipos Na respetiva área territorial 

Câmaras 
Municipais 

Tipo 3 Na respetiva área territorial 

2. SISTEMA DA INDÚSTRIA RESPONSÁVEL 

2.2. ENTIDADES INTERVENIENTES 

 

Ficheiros para link/CAE.pdf
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AIA 
PCIP 
PAG 

OGR c/ VP 
NCV/NII 

TIPO 1 

2. SISTEMA DA INDÚSTRIA RESPONSÁVEL 

2.3. Tipologia vs Procedimentos 

PROJETO 
Título de 

Instalação 

VISTORIA 
PRÉVIA 

Título de 
Exploração 
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OGR S/ VP 
CELE 

TIPO2 

2. SISTEMA DA INDÚSTRIA RESPONSÁVEL 

2.3. Tipologia vs Procedimentos 

Procedimento 
sem Vistoria 

Prévia 

PROJETO 
Título de 

Instalação e 
Exploração 
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Todos os EI 
que não se 

incluam nas 
tipologias 1 

ou 2 

TIPO 3 

2. SISTEMA DA INDÚSTRIA RESPONSÁVEL 

2.3. Tipologia vs Procedimentos 

Procedimento 
de Mera 

Comunicação 
Prévia  

“Licenciamento Zero” 
Comprovativo de 

submissão + 
comprovativo de 

pagamento de taxa 
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2. SISTEMA DA INDÚSTRIA RESPONSÁVEL 

2.4.  BALCÃO DO EMPREENDEDOR 

 

 O licenciamento 
inicia-se com a 
apresentação do 
respetivo pedido 
através do BdE: 

 

https://bde.portal
docidadao.pt/evo/l
andingpage.aspx  

https://bde.portaldocidadao.pt/evo/landingpage.aspx
https://bde.portaldocidadao.pt/evo/landingpage.aspx
https://bde.portaldocidadao.pt/evo/landingpage.aspx
https://bde.portaldocidadao.pt/evo/landingpage.aspx
https://bde.portaldocidadao.pt/evo/landingpage.aspx
https://bde.portaldocidadao.pt/evo/landingpage.aspx
https://bde.portaldocidadao.pt/evo/landingpage.aspx
https://bde.portaldocidadao.pt/evo/landingpage.aspx
https://bde.portaldocidadao.pt/evo/landingpage.aspx
https://bde.portaldocidadao.pt/evo/landingpage.aspx
https://bde.portaldocidadao.pt/evo/landingpage.aspx
https://bde.portaldocidadao.pt/evo/landingpage.aspx
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2. SISTEMA DA INDÚSTRIA RESPONSÁVEL 

2.4. BALCÃO DO EMPREENDEDOR 

 

https://servicos.portais.ama.pt/EVO/SERVICES/SIR/Simulador/LISM0100_TipoPedido.aspx  

https://servicos.portais.ama.pt/EVO/SERVICES/SIR/Simulador/LISM0100_TipoPedido.aspx
https://servicos.portais.ama.pt/EVO/SERVICES/SIR/Simulador/LISM0100_TipoPedido.aspx
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Entidade 
Coordenadora 

Interlocutor único 

 

  

 

 

 

 

Requerente 

• Apreciação preliminar 

• Identificação de entidades 
e consulta das mesmas 

• Convite a 
aperfeiçoamento, receção 
e disponibilização de 
aditamentos 

• Emissão de decisão final 

 

  

 

 

 

Entidade Consultadas 

APA, ACT, CCDR, DGAV, 
Autarquias, outras entidades 

 

 

 

 

• Análise e convite a 
aperfeiçoamento, se ao 
mesmo houver lugar 

• Emissão de parecer no 
âmbito das suas 
atribuições e 
competências 

 

 

 

 

 

• Apresentação 
do pedido 

• Suprir as 
omissões que 
possam ser 
identificadas 

 

  

 

 

 

 

A tramitação do procedimento entre requerente, ECL e entidades consultadas é 
assegurada, em BackOffice, através da plataforma do licenciamento industrial: 

2. SISTEMA DA INDÚSTRIA RESPONSÁVEL 

2.4. BALCÃO DO EMPREENDEDOR 
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2. SISTEMA DA INDÚSTRIA RESPONSÁVEL 

2.5. GUIAS DE APOIO 
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2. SISTEMA DA INDÚSTRIA RESPONSÁVEL 

2.5. GUIAS DE APOIO 

 



SISTEMA DA INDÚSTRIA RESPONSÁVEL(SIR) 

OBRIGADA PELA VOSSA ATENÇÃO 
 

Paula Lança 

 

industria@iapmei.pt 
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2. SISTEMA DA INDÚSTRIA RESPONSÁVEL 

2.4. B 


